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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Ofício: Nº GAB/AJ-457/2022
Assunto: encaminha projeto

Araxá, 05 de abril de 2022.

Exmo. Senhor Presidente,


Encaminhamos em anexo, Projeto de Lei que propõe ajuste da estrutura administrativa da Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá - FCAA, instituída pela Lei Municipal n.º 7.701/2021.

A cada dia vemos que a demanda de acolhimento de menores pela FCAA tem se avolumado, não somente em termos quantitativos, mas também de criança e adolescentes que apresentam necessidade de acompanhamento especial, por motivos diversos.

Sendo assim, vimos a necessidade de acréscimo quantitativo de cargos efetivos de educador social, conforme apresentado, inclusive, em reunião com vossas senhorias, os quais serão objeto de concurso público para seu provimento final.

Assim, na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá 

Exmo Sr.

Raphael Rios de Oliveira
DD. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
PROJETO DE LEI N.º 75 / 2022
Acresce cargos à estrutura administrativa da Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Ficam acrescidos 2 (dois) cargos de educador social do sexo feminino e 6 (seis) cargos de educador social do sexo masculino à estrutura administrativa da Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá, instituída pela Lei Municipal n.º 7.701/2021.
Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
RUBENS MAGELA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL DE ARAXÁ
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